
 

 

ANEXO I DA PORTARIA Nº 359, DE 16 DE SETEMBRO DE 2019 
 

 

EDITAL Nº 16 /2019 

SELEÇÃO DO (A) COORDENADOR(A) DO CURSO NA MODALIDADE EaD DO IFES/CAMPUS 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

 

O Diretor-Geral do Ifes – Campus Cachoeiro de Itapemirim no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com as disposições da legislação pertinente, em parceria com a Universidade Aberta do Brasil (UAB), faz 

saber, pelo presente edital, as normas do processo de seleção para Coordenador do Curso de Licenciatura 

em Informática na modalidade a distância. 

A comissão designada pela Portaria GDG nº 323 de 2 de setembro de 2019, responsável pelo processo de 

seleção do Coordenador(a) do Curso de Licenciatura em Informática, em conformidade com a Portaria nº 

102 de 10 de maio de 2019, da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 

torna público, por meio deste edital, que estão abertas as inscrições para os(as) candidatos(as) a 

Coordenador(a) do Curso de Licenciatura em Informática na modalidade EaD. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O presente edital tem por objetivo normatizar o processo de seleção do(a) Coordenador(a) do Curso 

Licenciatura em Informática na modalidade EaD do Campus Cachoeiro de Itapemirim. 

 

2. FUNÇÕES 

2.1 Coordenar, acompanhar e avaliar as atividades acadêmicas do curso; 

2.2 Participar das atividades de capacitação e de atualização desenvolvidas pelo Cefor/Ifes; 

2.3 Participar dos grupos de trabalho para o desenvolvimento de metodologia, elaboração de materiais 

didáticos para a modalidade a distância e sistema de avaliação do(a) aluno(a); 

2.4 Realizar o planejamento e o desenvolvimento das atividades de seleção e capacitação dos(as) 

profissionais envolvidos no curso; 

2.5 Elaborar, em conjunto com o corpo docente do curso, o sistema de avaliação do(a) aluno(a); 

2.6 Participar dos fóruns virtuais e presenciais da área de atuação; 

2.7 Realizar o planejamento e o desenvolvimento dos processos seletivos de alunos(a), em conjunto com o 

coordenador UAB; 

2.8 Acompanhar o registro acadêmico dos(a) alunos(a) matriculados(a) no curso; 

2.9 Verificar “in loco” o bom andamento dos cursos; 

2.10 Acompanhar e supervisionar as atividades: dos(as) tutores(as), dos(as) professores(as), do(a) 

coordenador(a) de tutoria e dos(as) coordenadores(as) de polo; 

2.11 Informar para o coordenador UAB a relação mensal de bolsistas aptos e inaptos para recebimento; 
2.12 Auxiliar o coordenador UAB na elaboração da planilha financeira do curso. 

2.13 Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais (distribuídas de segunda a sábado, de acordo com as 



necessidades do Curso de Licenciara em Informática. 

 

3. REQUISITOS 

 

Os(as) candidatos(as) a Coordenador(a) do Curso de Licenciatura em Informática deverá(ão) cumprir os 

seguintes requisitos: 

3.1 Ser servidor(a) docente efetivo(a) do Instituto Federal do Espírito Santo (Ifes), com lotação no Campus 

Cachoeiro de Itapemirim. 

3.2 Possuir experiência de no mínimo 1 (um) ano de atuação em EaD, como professor(a), ou tutor(a), ou 

designer educacional, ou coordenador(a) de polo, ou coordenador(a) de curso, ou pedagogo(a). 

3.3 Possuir experiência de 3 anos em docência no ensino superior para Coordenadoria de Curso I (bolsa de 

R$ 1.400,00); ou experiência de 1 ano de docência no ensino superior e mestrado para Coordenadoria de 

Curso II (bolsa de R$ 1.100,00), de acordo com a Portaria CAPES nº 183, de 21 de outubro de 2016. 
 

4. DO PROCESSO SELETIVO 

O processo seletivo, atendendo ao disposto na Portaria CAPES Nº 102, de 10 maio de 2019, conforme artigo 

6º inciso II: 

“[…] os processos seletivos deverão ser realizados pelo colegiado do departamento 

do curso ou órgão equivalente. ” 

4.1 O processo seletivo será realizado em duas etapas, ambas eliminatórias e/ou classificatórias: 

4.1.1 Prova de Títulos. 

4.1.2 Entrevista. 

 

5. PERFIL PARA A VAGA 

5.1. O presente Edital destina-se à seleção de Coordenador(a) de Curso para atuar no Curso de Licenciatura 

em Informática do programa UAB, ofertado pelo Ifes e será convocado(a), conforme interesse da 

Administração, no decorrer do prazo de validade deste Edital, para atuação junto ao curso de Licenciatura em 

Informática da modalidade à distância do Ifes/UAB. 

 

6. INSCRIÇÃO 

6.1 Período: 17/09/2019 a 17/10/2019 

6.2 Local: O(a) candidato(a) deverá entregar os documentos que comprovem o atendimento aos pré-

requisitos para concorrer a Coordenador(a) do Curso de Licenciatura em Informática, no período de 

17/09/2019 a 17/10/2019 no horário 08:00 às 18:00 na Coordenadoria do Curso de Licenciatura em 

Informática do Campus Cachoeiro de Itapemirim, do Ifes, localizada no piso inferior, do Bloco 

Administrativo/Pedagógico. O Campus Cachoeiro fica situado na Rodovia ES-482 (Cachoeiro-Alegre) – 

Fazenda Morro Grande – Km 6.5– Cachoeiro de Itapemirim – ES. Os documentos devem ser entregues em 

envelope lacrado com o assunto [EDITAL 16/2019 – [COORDENADOR DE CURSO] - NOME DO 

CANDIDATO(A)]. 

6.3 Todos os documentos solicitados devem estar em um único envelope, não sendo aceitos entregas 

particionadas em mais de um envelope, nem fora do prazo máximo de entrega estipulado no ANEXO I – 

CRONOGRAMA. 

6.4 Em hipótese alguma será aceita inscrição via Correios ou qualquer outra forma de entrega que não seja 

presencialmente. 
6.5 Não haverá conferência de documentação no momento da inscrição e a responsabilidade em relação à 

juntada dos documentos é exclusiva do candidato(a). 



6.6 Documentação necessária para a inscrição: 

a) Documento de Identificação (frente e verso). Serão considerados, para efeito de inscrição, os seguintes 

documentos de identificação: Carteira de Identidade, Carteira de Trabalho, Carteira Nacional de Habilitação 

(modelo novo), carteiras expedidas pela Diretoria-geral da Polícia Civil, pelas Forças Armadas ou pela 

Polícia Militar, bem como as carteiras expedidas por ordens ou conselhos que, por lei federal, são 

consideradas documentos de identidade e que contenham foto e impressão digital. 

b) Diploma de Graduação e Pós-Graduação (frente e verso, completo, legível e sem rasuras) ou Declaração 

de conclusão acompanhada do histórico, emitidos por Instituição reconhecida pelo MEC. 

c) Declaração (com emissão máxima de 1 (um) mês, com assinatura e carimbo do setor responsável pela 

emissão) que comprove experiência de no mínimo 1 (um) ano de atuação em EaD, como professor(a), 

ou tutor(a), ou designer educacional, ou coordenador(a) de polo, ou coordenador(a) de curso, ou 

pedagogo(a). 

d) Declaração (com emissão máxima de 1 (um) mês, com assinatura e carimbo do setor responsável pela 

emissão) que comprove a atuação em docência no Ifes ou contra cheque emitido no SIGAC com no máximo 

01 (um) mês. 

e) Declaração de tempo de docência (Declaração expedida pela Instituição de ensino ou carteira de 

Trabalho, página da foto, dos dados de identificação pessoal e do contrato de trabalho). 

f) Cópia dos certificados dos cursos e outros documentos passíveis de pontuação (ANEXO II), quando o(a) 

candidato(a) considerar pertinente. 

6.7 A inscrição e a vinculação do(a) candidato(a) será indeferida se for constatada alguma irregularidade, a 

qualquer tempo, em sua documentação, bem como do não cumprimento das exigências deste edital. 

6.8 O(A) candidato(a) que participar desta seleção automaticamente certifica serem verdadeiras as 

informações contidas na inscrição, bem como o reconhecimento e o cumprimento dos requisitos de 

autenticidade dos documentos. 

6.9 A inscrição implica reconhecimento e aceitação, pelo(a) candidato(a), das condições totais previstas neste 

Edital e seus ANEXOS. 

 

7. PROVA DE TÍTULOS 

7.1. A prova de títulos será realizada em seleção de primeira etapa (classificatória e eliminatória). 

7.2. Para a Prova de Títulos, o(a) candidato(a) deverá verificar o ANEXO II – FICHA DE AVALIAÇÃO e 

anexar a documentação. Só serão pontuados os documentos constantes no ANEXO II – FICHA DE 

AVALIAÇÃO. 

7.3. Os títulos, suas pontuações e o limite máximo de pontos estão discriminados no ANEXO II – FICHA DE 

AVALIAÇÃO. 

7.3.1 O (A) candidato(a) deverá preencher seus respectivos pontos na coluna “EXPECTATIVA DE 

PONTUAÇÃO PELO(A) CANDIDATO(A)” do ANEXO II – FICHA DE AVALIAÇÃO, que será 

verificado, e validado ou não, pela banca responsável pelo processo seletivo. 

7.4 Em caso de empate na pontuação final da Prova de Títulos entre os candidatos(as), o desempate se dará 

da seguinte forma: 

a) candidato mais idoso, conforme Art. 27 do Estatuto do Idoso (Lei Federal nº 10.741/2003). 

b) maior experiência na docência em EaD (em mês); 

c) candidato(a) que tenha realizado o curso “Formação de Educadores para EaD" ou equivalente, com carga 

horária mínima de 100 horas, ofertado por instituição credenciada no MEC, a partir do segundo semestre de 

2010. 

7.5 A classificação será apresentada em ordem decrescente da pontuação. 

7.6 O resultado da etapa da Prova de Títulos seguirá o cronograma contido no ANEXO I – CRONOGRAMA 

deste edital e estará disponível na página do Ifes (http://www.ifes.edu.br) e na página do Campus Cachoeiro 

de Itapemirim, no link correspondente a este edital.  



 

8. ENTREVISTAS 

8.1 A Entrevista será realizada no Ifes – campus Cachoeiro de Itapemirim, ofertante do Curso. 
8.2 Serão convocados(as) para a entrevista os (as) candidatos (as) seguindo a ordem de classificação na 

prova de títulos. 

8.3 Será disponibilizada, no sítio do processo de seleção, conforme cronograma, a convocação para as 

entrevistas com o nome dos candidatos (as), horário e local.  

8.4 Os critérios a serem avaliados na Entrevista, e a pontuação possível para cada um deles, estão descritos 

no ANEXO III – FICHA DE AVALIAÇÃO DA ENTREVISTA. 
8.5 O resultado da etapa da Entrevista seguirá o cronograma contido no ANEXO I – CRONOGRAMA deste 

edital e estará disponível na página do Ifes (http://www.ifes.edu.br) e na página inicial do Campus 

Cachoeiro de Itapemirim, no link correspondente a este edital.  

 

9. RECURSOS 

9.1 Os recursos deverão ser realizados exclusivamente por meio do e-mail comissaoliifes@gmail.com 

respeitando o ANEXO I – CRONOGRAMA deste edital. As respostas aos e-mails serão enviadas de 

segunda-feira a sexta-feira (exceto feriados), no horário de 8h às 14h. 

9.2 O resultado dos recursos estará disponível no link destinado a este edital, na página do Ifes 

(http://www.ifes.edu.br) e na página inicial do Campus Cachoeiro de Itapemirim, no link correspondente a 

este edital.  

9.3 Em nenhuma etapa após a inscrição será aceito o envio ou entrega de documentos. A análise dos recursos 

será feita com base nos documentos enviados no ato da inscrição. 

 

10. CLASSIFICAÇÃO FINAL 

10.1 A classificação final dos(as) candidatos(as), após a fase de recurso, será apresentada em ordem 

decrescente das pontuações obtidas na Prova de Títulos e Entrevista, conforme ANEXO I – 

CRONOGRAMA, no link destinado a este edital, na página do Ifes (http://www.ifes.edu.br) e na página 

inicial do Campus Cachoeiro de Itapemirim, no link correspondente a este edital.  

10.2 O resultado final será divulgado conforme ANEXO I – CRONOGRAMA após as 16h, no link destinado 

a este edital, na página do Ifes (http://www.ifes.edu.br) e na página inicial do Campus Cachoeiro de 

Itapemirim, no link correspondente a este edital. 

 

11. VINCULAÇÃO À UAB 

11.1 A convocação, para efetiva vinculação à UAB, ocorrerá no interesse da Administração e havendo 

recursos financeiros de bolsas para oferta e manutenção do curso concedido pela CAPES. 

11.2 Atendidos os itens anteriores, caberá ao Coordenador aprovado no processo seletivo comprovar os 

demais requisitos previstos na Lei nº 11.273, de 06/02/2006 e da Lei nº 11.502, de 11/07/2007, para que haja 

sua efetiva vinculação. 

11.3 O Coordenador aprovado no processo seletivo, e convocado, deverá comprovar experiência mínima de 

3 anos em docência no ensino superior para Coordenadoria de Curso de Licenciatura em Informática, para 

receber bolsa da CAPES, no valor atual mensal de R$ 1.400,00; ou experiência de 1 ano de docência no 

ensino superior e mestrado para Coordenadoria de Curso II, para receber bolsa da CAPES, no valor atual 

mensal de R$ 1.100,00, de acordo com a Portaria CAPES nº 183, de 21 de outubro de 2016. 

11.4 O Ifes não se responsabiliza por bolsista em situação de acúmulo que não siga a determinação da Lei nº 

11.273, de 06/02/2006, e da Lei nº 11.502, de 11/07/2007. 

11.5 Em caso de descumprimento das Leis, o próprio bolsista deverá responder pelos seus atos, inclusive no 

que se refere à devolução total de bolsas recebidas durante o período de acúmulo e desvinculação de todas as 



instituições às quais estejam associados, se assim for decidido pela instância julgadora. 

11.6 É dever do candidato(a) a ser vinculado(a) à UAB preencher e assinar a Ficha de 

Cadastramento/Termo de Compromisso do(a) Bolsista, a ser disponibilizada no momento oportuno, e 

entregar toda documentação necessária para registro e cadastro. 

11.7 A entrega dos documentos será realizada no Ifes, no Campus Cachoeiro de Itapemirim, na sala da 

Coordenação do Curso de Licenciatura em Informática a partir de 13/09/2019 e até o prazo final da 

inscrição previsto no Anexo I.  

11.8 A vinculação do(a) Coordenador(a) selecionado(a) se dará a partir de 18/11/2019. 
11.9 O período de transição (período em que o Coordenador atual do curso acompanhará o 

Coordenador selecionado neste edital) será de 18/11/2019 a 18/12/2019. 

 

12. DO PRAZO DE VALIDADE DO EDITAL 

12.1 Este edital terá validade de 4 (quatro) anos, a contar da data de publicação da homologação do resultado 

final na página do Ifes (http://www.ifes.edu.br) e na página inicial do Campus Cachoeiro de Itapemirim, no 

link correspondente a este edital.  

 

13 DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 Este edital é regido conforme o ANEXO I – CRONOGRAMA devendo o(a) candidato(a) atender aos 

prazos e exigências, sob pena de desclassificação. 

13.2 Informações a respeito das inscrições e seleção serão fornecidas exclusivamente por e-mail, no endereço: 

comissaoliifes@gmail.com. 

13.3 A vigência das bolsas é vinculada ao período de execução do curso aprovado a partir dos editais do 

Sistema UAB. 

13.4 O período de execução do curso não corresponde ao período de preparação para o início do curso 

nem ao período dedicado aos trâmites burocráticos para seu encerramento. 

13.5 Ainda que haja turmas de editais diferentes em andamento, o(a) Coordenador(a) receberá apenas 

uma bolsa. 

13.6 Os casos omissos serão resolvidos pela comissão deste edital, designada pela portaria 323 de 02 de 

setembro de 2019. 

13.7 O(A) candidato(a) selecionado(a) neste processo seletivo está vinculado(a) à cessão de imagem e 

voz para fins educacionais nas redes de ensino público, com a autorização da utilização da imagem e 

voz, captadas por meio de fotografias, gravações de áudios e/ou filmagens, videoconferências, 

entrevistas, ou outras ações, em caráter total, não-exclusivo, definitivo e gratuito, não podendo reclamar 

direitos conexos. 

13.8 O limite temporal para pagamento da bolsa será de quatro anos contados da homologação do 

processo seletivo, findos os quais, a concessão de nova bolsa para um mesmo beneficiário dependerá 

necessariamente da sua aprovação em novo processo seletivo. 

13.9 O Cefor/Ifes, por meio da Coordenação da UAB, poderá, a qualquer momento, determinar o 

cancelamento da bolsa e a desvinculação do docente. 

 

Cachoeiro de Itapemirim, ES, 16/09/2019 

 

______________________________ 

Edson Maciel Peixoto 

Diretor-Geral  

Ifes – Campus Cachoeiro de Itapemirim 

Portaria nº. 3.273 – D.O.U. de 23/11/2017 



 

EDITAL Nº 16/2019 – ANEXO I - CRONOGRAMA 

 

SELEÇÃO DO (A) COORDENADOR(A) DO CURSO DE MODALIDADE EaD DO IFES CAMPUS 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

 

N° ETAPA DATA 

1 Publicação do Edital 17/09/19 

2 Inscrição com envio de documentos 17/09/2019 a 17/10/2019 

3 Publicação da Situação da Inscrição 18/10/19 

4 Resultado Preliminar da Prova de Títulos 22/10/19 

5 Período de Recursos da Prova de Títulos 25/10/2019 a 28/10/2019 

6 Resultado da Análise de Recursos 30/10/19 

7 Convocação para as Entrevistas 30/10/19 

8 Entrevista 04/11/19 

9 Divulgação do resultado 06/11/19 

10 Período de Recursos da Entrevista 07/11/2019 a 08/11/2019 

11 Divulgação do resultado dos recursos 14/11/19 

12 Publicação de resultado e homologação 14/11/19 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL Nº 16/2019 – ANEXO II – FICHA DE AVALIAÇÃO 

 

SELEÇÃO DO (A) COORDENADOR(A) DO CURSO DE MODALIDADE EaD DO IFES CAMPUS 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

 
 

Só serão pontuados os documentos que excederem os já solicitados no requisito mínimo do ANEXO III – 

QUADRO DE VAGAS. 
NATUREZA 

DO TÍTULO 

Nº DE 

CERTIFICADOS 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

EXPECTATIVA DE 

PONTUAÇÃO 

PELO(A) 

CANDIDATO(A) 

CONFERÊNCIA 

DA 

PONTUAÇÃO 

PELA BANCA 

1. Exercício de docência, 

coordenação e/ou tutoria em 

cursos de Educação a Distância* 

1 ponto por mês ou 

fração superior a 

15 dias 
60 pontos 

  

2. Certificado de Curso de 

Doutorado na área de 

Informática. 

1 

25 pontos 

  

3. Certificado de Curso de 

Mestrado na área de Informática 

1 

15 pontos 

  

4. Certificado de Curso de Pós-

Graduação Lato na área de 

Informática. 

1 

10 pontos 

  

5. Certificado de conclusão 

do Curso de formação de 

educadores para EaD, 

ofertado por instituição 

credenciada pelo MEC, a 

partir do segundo semestre de 

2010. 

1 

20 pontos 

  

TOTAL 130 pontos  

*Será aceito como comprovação de Exercício de Docência: Declaração de docência (com emissão máxima 

de 1 (um) mês, com assinatura e carimbo do setor responsável pela emissão) em Educação a Distância, 

constando o período/horas de atuação, com carimbo do órgão e assinatura do responsável pelo setor. 



  

  

  

  

  

  

  

 

EDITAL Nº 16/2019 - ANEXO III – FICHA DE AVALIAÇÃO DA ENTREVISTA. 

 

SELEÇÃO DO (A) COORDENADOR(A) DO CURSO DE MODALIDADE EaD DO IFES CAMPUS 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM. 

 

CATEGORIAS ATRIBUIÇÃO DA NOTA 
NOTA 

MÁXIMA 

A) Conhecimentos de Coordenadoria de curso na 

modalidade a distância 

Fracos 
De 0 (zero) a 5 (cinco) 

pontos 

15 Bons 
De 6 (seis) a 10 (dez) 

pontos 

Ótimos 
De 11 (onze) a 15 

(quinze) pontos 

A) Conhecimentos de tutoria a distância na EaD 

Detalhamento: o(a) candidato(a) demonstra conhecer a 

tutoria a distância em cursos EaD 

Fracos 
De 0 (zero) a 3 (três) 

pontos 

10 Bons 
De 4 (quatro) a 7 (sete) 

pontos 

Ótimos 
De 8 (oito) a 10 (dez) 

pontos 

B) Conhecimentos do ambiente Moodle: o(a) candidato(a) 

demonstra conhecer o ambiente Moodle 

Fracos 
De 0 (zero) a 6 (seis) 

pontos 

25 Bons 
De 7 (sete) a 14 

(quatorze) pontos 

Ótimos 
De 15 (quinze) a 25 

(vinte e cinco) pontos 

C) Vivência em Educação a Distância (EaD) Detalhamento: 

o(a) candidato(a) demonstra ter experiência em 

metodologias e processos envolvidos na EaD; demonstra 

capacidade de encontrar soluções inovadoras para EaD; 

demonstra conhecer a legislação adequada à modalidade 

Fracos 
De 0 (zero) a 6 (seis) 

pontos 

25 Bons 
De 7 (sete) a 14 

(quatorze) pontos 

Ótimos 
De 15 (quinze) a 25 

(vinte e cinco) pontos 

E) O(A) candidato (a) tem disponibilidade de atuação 

presencial nos dias horários informados no edital. 

Fraca 
De 0 (zero) a 6 (seis) 

pontos 

25 Boa 
De 7 (sete) a 14 

(quatorze) pontos 

Ótima 
De 15 (quinze) a 25 

(vinte e cinco) pontos 

TOTAL DE PONTOS: 100 



RH/SMS  

Técnicas de relações interpessoais, trabalho em Equipe. Administração de recursos pessoais da empresa. 

Ética no trabalho. Ergonomia. Propriedade Intelectual. Círculo de recursos materiais da empresa. Meio Am-

biente e Recursos Hídricos, CIPA, Segurança do Trabalho.  

COMPETÊNCIAS  

 Participar em sala de aula dos exercícios propostos se relacionando de forma interativa e  proativa 

com os colegas ou grupos.   

 Aplicar no seu relacionamento com os demais colegas, técnicas de facilitação de grupo.   

 Administrar e calcular recursos pessoais e materiais.   

 Conhecer e avaliar modelos de organização de empresas.   

 Conhecer técnicas de avaliação de qualidade nos processos empresariais.  

 Compreender técnicas de coleta de informações empresariais.  

 HABILIDADES   

 Interagir em equipes de trabalho aplicando técnicas de relações interpessoais e de  processo de fa-

cilitação de grupo, de forma integrada, produtiva e solidária, compartilhando  eticamente responsabi-

lidades.   

 Identificar e caracterizar os processos que ocorrem nas organizações.   

 Aplicar técnicas de coleta de informações empresariais.   

 Aplicar técnicas de melhoria da qualidade nos processos empresariais.   

   

 


